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  1.  Trata-se de autos de prestação de contas por parte do ex-síndico da Massa Falida de
EDUCATIVA COMÉRCIO DE MATERIAS PEDAGÓGICOS LTDA , Sr. Marcelo Zanon Simão..

A presente prestação de contas foi apresentada pelo ex-síndico da Massa, o qual foi
substituído nos autos falimentares. Informou que durante sua gestão não houve movimentação financeira, assim,
não tendo contas a prestar.

O atual síndico da massa manifestou-se pela procedência do pedido (movimento "15.1"), e
o ilustre representante do Ministério Público (mov. 21.1) manifestou-se pela homologação das contas finais
prestadas.

 2. Diante do exposto, acolho parecer ministerial para o fim de declarar boas as contas
apresentadas, ante a comprovação de regularidade e pela ausência de impugnações.

 3. Por consequência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, I do CPC.

 4. .Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Após o trânsito em julgado, aguarde-se em arquivo provisório o encerramento da falência,
oportunidade na qual deverá o ocorrer o apensamento dos autos conforme determina o § 1° do artigo 69 do Decreto
Lei 7.661/45.

Curitiba, 14 de Maio de 2014.

 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juiza de Direito  
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